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ATA DE REUNIÃO

ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DO CURSO DE FARMÁCIA DO SETOR DE CIÊNCIAS
DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ, UFPR, REALIZADA NO DIA DEZ DE
JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.
 
Às dez horas e trinta minutos do dia dez de junho de dois mil e vinte e dois, no ambiente virtual
da plataforma Microsoft Teams / Office 365, equipe “Colegiado de Farmácia”, reuniu-se por
webconferência o Colegiado do Curso de Farmácia, convocado por e-mail, com a presença dos
seus membros docentes, professores Fernando Issamu Tabushi, Luiza Helena Gremski, Miguel
Daniel Noseda, Luciano Felício Fernandes, Aleksander Roberto Zampronio, Rafael Luiz Pereira,
Valeria Maria Munhoz Sperandio Roxo, Silvio Marques Zanata , Clarice Dias Britto do Amaral,
Beatriz Helena Lameiro de Noronha Sales Maia, Amanda Rabello Crisma, Aline Borsato Hauser,
Izabella Castilhos Ribeiro dos Santos Weiss, Vivian Rotuno Moure Valdameri, Thaís Martins
Guimarães, Maria Luiza Drechsel Fávero, Itamar Francisco Andreazza, Roberto Pontarolo,
Josiane de Fátima Gaspari Dias, Marilis Dallarmi Miguel, Yanna Dantas Rattmann e dos
representantes discentes Guilherme Kamienski Lobermayer, Carolina Rempel Mendes
Francisco, Giovana Leandra Correia Garcia, Letícia Ferraz de Carvalho e Raphaela Ribas
Verbinenn sob a Presidência da professora Débora Brand, Coordenadora do Curso, os quais
assinaram livro de registro de presença. Os professores Helena Hiemisch Lobo Borba, Deise
Prehs Montrucchio, Maria Madalena Gabriel, Ricardo Wagner e Thalita Gilda Santos
justificaram ausência. Estiveram também presentes como convidados, com direito a voz,
discentes e servidores técnico-administrativos do Curso. Havendo quórum, a senhora
Coordenadora deu as boas-vindas a todos e em seguida iniciou a reunião. 1 – APROVAÇÃO
DA PAUTA : a pauta encaminhada com a convocatória foi colocada em apreciação, tendo sido
solicitada a inclusão do seguinte ponto: “Extensão do período de mobilidade acadêmica da
estudante Giovanna Beatriz Sari Hey”. Com esta inclusão a pauta foi aprovada por
unanimidade. 2 – APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: foi colocada em
apreciação a ata da reunião anterior realizada em onze de maio de dois mil e vinte e dois,
encaminhada por e-mail com a convocatória, a qual foi aprovada por unanimidade. 3 –
INFORMES: 3.1 – Comprovante de vacinação atualizado com a dose de reforço: a
Coordenadora informou que foi enviada uma comunicação aos estudantes a respeito da
necessidade de atualização do comprovante de vacinação no sistema SIGA com a dose de
reforço. Disse que apesar de ainda não ter sido enviado um comunicado oficial, o prazo para
regularização deverá ser de duas semanas. 3.2 – Exercícios domiciliares pela estudante
Ruth Lamy: a Coordenadora informou sobre a elaboração de um processo de solicitação de
exercícios domiciliares para a estudante do primeiro período do curso Ruth Lamy –
GRR20222299. Informou que a estudante apresentou atestado médico de gravidez de risco e
que o processo será enviado aos departamentos que ministram as disciplinas em que a
estudante está matriculada para análise da viabilidade do regime especial. 4 – ORDEM DO



DIA: 4.1 – Solicitação de segundo trancamento de curso pelo estudante Vitor de Carvalho
Takiguchi – GRR20180318: a Coordenadora solicitou ao Colegiado a aprovação da solicitação
de segundo trancamento de curso do estudante Vitor de Carvalho Takiguchi – GRR20180318. A
justificativa para o trancamento é para realizar intercâmbio no Japão pelo período de dois
semestres. A solicitação foi aprovada. 4.2 – Solicitação de segundo trancamento de curso
pela estudante Elisa Marques Veiga – GRR20197430: a Coordenadora também solicitou ao
Colegiado a aprovação da solicitação de segundo trancamento de curso da estudante Elisa
Marques Veiga - GRR20197430. A justificativa feita pela estudante para o trancamento é para
realizar o PROVAR – Programa de Ocupação de Vagas Remanescentes para mudança de
curso dentro da instituição. A solicitação foi aprovada por unanimidade. 4.3 –
23075.036257/2022-45 - Proposta de ajuste curricular do Curso de Farmácia: a
Coordenadora apresentou uma proposta de ajuste curricular do Curso de Farmácia. Explicou a
justificativa para o ajuste citando a necessidade de inserir, pelo menos, dez por cento da carga
horária total do curso em atividades de extensão e declarou que outros pequenos ajustes são
necessários para adequar o novo PPC: remanejamento de carga horária de disciplinas entre as
modalidades de aula, oferta de novas disciplinas optativas e correção de alguns pré-requisitos.
Em seguida a Coordenadora explicou as alternativas de integralização da extensão e
descreveu o Regulamento de Extensão do Curso de Farmácia, o qual foi aprovado pelos
presentes. Citou as disciplinas da matriz curricular atual que contêm carga horária extensionista
e a proposição de disciplinas “espelho”: MB098EXT – Cuidado Farmacêutico II e MB119EXT –
Semiologia Farmacêutica. O próximo item da proposta de ajuste tratava da proposição de
disciplinas com carga horária total ou parcialmente EaD das disciplinas obrigatórias Ciência de
Alimentos, Bromatologia e Sistemas da Qualidade e das disciplinas optativas Cálculos
Farmacêuticos, Farmacotécnica de Fitoterápicos, Micro e Nanotecnologia Farmacêutica e
Farmacotécnica Veterinária. O representante discente Guilherme Kamienski Lobermayer relatou
que foi feita uma pesquisa com os estudantes do curso e que a grande maioria não gostaria
nem de ter a possibilidade das disciplinas com carga horária EaD estarem no rol de disciplinas
do curso. ."O professor Luciano do Departamento de Botânica expôs alguns argumentos para
amadurecimento da discussão. A aulas presenciais são a oportunidade de contato com
profissionais como o professor, vivência e maior interação entre estudantes com professores e
ambiente universitário, bem como na Farmácia. O EaD deve ser oferecido exclusivamente em
casos especiais (pandemia, atividades. domiciliares, para aproveitar alguma oportunidade com
um professor no exterior que quisesse mostrar avanços em algum laboratório, etc.). Além disso,
qualquer oferta de disciplina em EaD deveria ser JUSTIFICADA e APROVADA em reunião de
colegiado, pois sempre é possível que apareça alguma exceção que deva ser apreciada por
representantes docentes e discentes no colegiado. A modalidade EaD não deveria ser incluída
na Ficha 2 das disciplinas, exceto quando aprovada devidamente em reunião de Colegiado,
limitada ao período a ser ofertada. Outro ponto é que as atividades em casa muitas vezes têm
incluído temas que deveriam ser ministrados em AULA. Ou seja, há risco de repassar temas
para os alunos extraclasse, no fim aumentando a carga horaria da disciplina. Finalmente, a
UFPR deve oferecer as condições de mídia e computador para permitir a realização das aulas
virtuais. Novamente, ressalto que devemos escutar todos os docentes e discentes do
Colegiado. Houve diversas manifestações contrárias de estudantes a respeito da oferta de
disciplinas total ou parcialmente EaD. A Coordenadora explicou que as disciplinas com carga
horária EaD do documento são disciplinas espelho e que seriam apenas uma possibilidade para
a oferta e que esta oferta deveria ser aprovada em colegiado. Devido às manifestações a
Coordenadora sugeriu então a retirada do item proposição de disciplinas com carga horária EaD
do documento, o que foi aprovado por maioria dos votos. A professora Débora continuou
fazendo a apresentação do documento com a proposição de novas disciplinas optativas BG055
– Citogenética Humana, BG094 – Imunologia Tumoral, CE009 – Introdução à Estatística e
MB131 – Introdução à Fitoquímica. Foram apresentados na sequência os itens: redistribuição
de carga horária da disciplina MAC044 – Virologia, adequação de pré-requisitos e modificação
do plano de adaptação curricular. Colocada em regime de votação, a proposta foi aprovada por
unanimidade. 4.4 – INCLUSÃO DE PONTO EM PAUTA: Extensão do período de mobilidade



acadêmica da estudante Giovanna Beatriz Sari Hey: a Coordenadora solicitou aprovação da
extensão do período de mobilidade acadêmica da estudante Giovanna Beatriz Sari Hey –
GRR20172402 por mais seis meses na Universidade de Leipzig na Alemanha. A solicitação foi
aprovada por unanimidade. 5 - ASSUNTOS GERAIS: nada foi apresentado para discussão
como “assuntos gerais”. Nada mais havendo a tratar, a senhora Coordenadora agradeceu a
presença de todos e deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata que, depois
de lida e aprovada, será assinada pelos presentes.
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